
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

RESOLUÇÃO N° 16, DE 23 DE MAIO DE 2002
* Revogada   pela  Resolução 3.054/2009/ANTT/MT.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições, fundamentada nos termos do Relatório à Diretoria nº 014/2002, de
25 de maio de 2002, resolve:

1. Aprovar o Glossário dos Termos e dos Conceitos utilizados pela Agência
Nacional de Transportes Terrestres na regulamentação da prestação dos serviços de
transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros conforme anexo a esta
Resolução.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ALEXANDRE N. RESENDE
Diretor-Geral

ANEXO

Glossário
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

RESOLUÇÃO Nº 3054, DE 05 DE MARÇO DE 2009

Aprova o Glossário dos Termos e
Conceitos Técnicos utilizados pela
Agência Nacional de Transportes
Terrestres na regulamentação da
prestação dos serviços de transportes
terrestres. .

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições, fundamentada no Voto DMR - 024/09, de 2 de março de 2009, no
que consta do Processo nº 50500.100252/2007-50, e

CONSIDERANDO a necessidade de atualização, complementação e
uniformização da terminologia relativa ao segmento de transportes terrestres, bem como
a disseminação e oficialização dos termos e conceitos técnicos utilizados pela ANTT,
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Glossário dos Termos e Conceitos Técnicos da Agência
Nacional de Transportes Terrestres, referência oficial de consulta, nos termos do Anexo
a esta Resolução, disponibilizada no sítio eletrônico da ANTT.

Art. 2º Os termos não encontrados no Glossário dos Termos e Conceitos
Técnicos da ANTT poderão ser sugeridos por meio de formulário próprio, que se
encontra disponível no sítio eletrônico da ANTT.

Art. 3° O Glossário dos Termos e Conceitos Técnicos da ANTT poderá ser
revisto anualmente, a fim de manter seu conteúdo sempre atual e compatível com as
necessidades de seus usuários e, caso seja necessário, poderá ser atualizado a qualquer
momento, mediante prévia aprovação da Diretoria da ANTT.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogar a Resolução/ANTT Nº 016, de 23 de maio de 2002, e a
Resolução/ANTT Nº 2850, de 13 de agosto de 2008.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

GLOSSÁRIO DE TERMOS E CONCEITOS TÉCNICOS DOS
TRANSPORTES TERRESTRES

.............................................................................................................................................

BAGAGEM Conjunto de objetos de uso pessoal do passageiro, devidamente
acondicionado e transportado no bagageiro do veículo, sob responsabilidade da
empresa. Referência:ANTT
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território
nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e
animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada,
estacionamento e operação de carga ou descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos
órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no
âmbito das respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse
direito.

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito
respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados
aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de
programas, projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da
saúde e do meio-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os
logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso
regulamentado pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as
peculiaridades locais e as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias
terrestres as praias abertas à circulação publica e as vias internas pertencentes aos
condomínios constituídos por unidades autônomas.
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